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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

PROCESSO ADÍrllNISTRAT|VO - N" 00032.20240619/0001-24

1. DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃo

A PreÍeifura Municipal de Crateus tem a furdamental necessidade de engalar a comunidade local e

atrair visitantes para as festiüdades em alusão ao Aniversário do Municipio, que será realizado em 06 DE

JULHO de 2024.

FORRO REAL é uma artista remnhecida e respeitada no cenário musical regional, com uma base

de fãs mnsolidada em Crateús4E e regiões circunvilnhas. Sua presença no evento pode atrair um

públim significativo, conhihindo para o sucesso e a visibilidade das comemora@s do anivenário da

cidade.

A escolha de FORRO REAL é estratégica, pois seu esülo musical e repertório são apreciados pelo

público local, garanúndo uma maior identifcaçáo e participaçáo da comunidade nas festividades, lsso

fortalece o vínollo emocional dos moradores com o evento e pÍomove um sentimento de pertencimento

cultural.

FORRÓ REAL é conhecida pela qualidade de suas apresenta$es ao vivo e pelo proíssionalismo

demonstrado em seus shows. Sua participação asseguÍil um espetáctlo de alto nível, que não apenas

entretenha, mas também valorize a cutfura local e contribua para a imagem positiva do município.

Portanto, a necessidade desta mnbatação encontra fundamento na busca pelo enriquecimento do

evento, pela promoçáo da cultura, estímulo ao turismo ollural, pelo fortalecimento comunitário e pela

contribuição ao desenvolvimento socioemnômim do municÍpio, alinhando-se assim aos princípios de

eficiência, eficácia e desenvolümento nacional sustentável previslos no art. 5" da Lei 14,133/2021.

2. AREA REOUISITANTE

Ánel Reeutsrmrre RESPONSÁVEL

SEC. MUNICIPAL DE CULTURA PAULO SERGIO ANDRADE BONFII\,1
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A descrição dos requisitos da conbatação é fundamental para assegurar a identifcação e a sele$o

de uma solução adequada, eÍicaz e sustentável que atenda às necessidades específicas do Município de

Cnteús-CE para a contratação artistica do FORRÔ REAL para os festelos alusivos ao Aniversário de

Crateús.
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Os critérios e práticas adotados deverâo considerar as leis e regulamentaçoes

aplicáveis, além de adotar padrôes mínimos de qualidade e desempenho e mntemplar critérios de

sustentabilidade, visando promover o menor impac{o ambiental possível e garantir a eÍiciência energética e

a redução dos resíduos gerados pelo evento.

a REQUISITOS GERAIS:

o Capacidade Técnica e experÍência comprovada na realização de eventos de grande porte;

o ApresentaSo de um plano de execução detalhado para o evento, incluindo oonograma das

atividades;

o Garantia de acessibilidade para todos os parlicipantes, incluindo inÍraesúutura adaptada para

pessoas com defi ciência.

REQUISITOS LEGAIS:

o Atendimento à legislaçár úgente, incluindo leis ambientais, de segurança do ttabalho e normas de

execução de eventos públims.

o Documentação que comprove a regularidade fiscal, ttabalhista e previdenciária.

o Observância às normas da Lei 14.133D021 em todo o processo de contrata$o e execuçáo do

contrato.

REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE

a

a

a

o Propostas que minimizem o impacto ambiental do evento, induindo a gestão de resíduos e a
utilização de materiais recidáveis ou biodegradáveis.

o Utilização de tecnologias e práticas que promovam a economia de energia e a redução do mnsumo
de água.

o Planos para a compensaSo de carbono ou outras medidas similares que üsem a neuúalidade

ambiental do evento.

REQU|STTOS DE CONTRATAÇÃO

o Conkataçáo da artista FORRÔ REAL para realizar a apresentaÉo no dia especificado, induindo
todos os aspectos técnicos e logístios necessários para a performance.

o Provisão de toda a infrâestrutura necessária para o evento, conforme especificado nas

necessidades logísticas e técnicas Íomecidas previamente.

o Garantias de execução do contrato dentro dos prazos, leÍmos, condições e qualidade esperados.
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Para efetivar a contratação com vistas ao atendimento das necessidades especíÍi cas para a anrmaçáo

da festiüdade alusiva ao Aniversário do Municipio de Crateús, é essencial que todos os requisitos listados

sejam meticulosamente observados.

Esses requisitos foram estabelecidos para garanür não apenas a qualidade e o sucesso do evento, mas

também para promover práticas sustenÉveis e responsáveis.

E imperativo evitar a inclusáo de requisitos desnecessários ou especificações excessivas que possam

limitar a compeütiüdade da licitação e comprometer a obtenSo do melhor resultado para a Administração

Pública e para a comunidade local.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O processo de confataçáo da artista FORRÔ REAL para a anima$o das festiúdade alusiva ao

Aniversário do Municipio de Crateús {E requer um detalhado levantamento de mercado, afim de identiÍicar

as principais solu@s disponíveis para a contratação do objeto citado.

As op@es consideradas induem:

Contratação direta mm o fomecedor: Envolve negociação direta com o representante ou agência
que gerencia a caneira da artista FORRÓ REAL , buscando termos e condiçoes mais Íavoráveis.

Conkatação através de terceirizaçáo: C,onsiste na contratrção de uma empresa especializada em

eventos, que Íicaria responsável por todas as negocia$es e detalhes da apresentação, incluindo

as questões técnicas e logísücas.

Formas altemativas de confatação: Podem incluir parcerias com outras instituiçoes públicas ou

privadas, Çom o objeüvo de compartilhar cuslos e Íesponsabilidadesnarealiução do evenlo,

a

a

a

Apos análise das opçoes disponíveis e considera@s sobre as especificidades do evento - inclusive a

popularidade da artista, as expeclativas de público e a importância cultural e da artista para a mmunidade

de CrateúsCE -, a solução mais adequada seria a contratação direta com o fomecedor.

Esta opção permite uma negocia$o mais clara e direcionada aos interesses específicos da Prefeitura

Municipal de Crateús, além de oümizar os recursos financeiros disponíveis para o evento.

A conkatação direta facilita o alinhamento dos termos contratuais específims, tais como direitos de

imagem, exigências técnicas para apresentaÉo e dáusulas de cancelamento ou aiuste devido a

imprevistos. Além disso, a contrataçáo diÍete com o fomecedor alinha-se à naturezâ singular do serviço a

ser mntratado, dado o caráter específico da apresentação de um artisla com remnhecimento nacional e

Íorle apelo junto ao público-alvo do evento.

Assim, a Prefeitura poderá garantir não apenas a adequação do serviço aos seus requisitos, mas

também a capacidade de gerenciar de forma efetiva todas as nuances relacionadas à realização de um

evento dessa magnitude, respeitando as normalivas legais estipuhdas pela lei 14.13312021.
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4. DESCRTÇÃODAS0LUÇÃ0C0M0UMT0D0

A escolha pela contratat'o da artista FORRO REAL para animar o Aniversario do Municipio de

Crateús -CE, mnforme delineado neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), emerge como a solução mais

adequada existente no mercado para atender às necessidades e expectativas da Prefeitura Municipal de

Crateús, bem como da comunidade local e visitantes.

Consoante ao disposto na Lei 14.13312021, a elaboração do presente ETP pautou-se no pnncípio

do planejamento e na busca pela proposta que gerasse o resultado mais vantajoso para a Administração

Pública (Art. 11), considerando o ciclo de vida do objeto conkafual e o incentivo ao desenvolvimento nacional

sustentável.

Detendo-se, especificamente, à desoição da solução como um todo, este se desdobra nas

seguintes facetas:

Relevância Cultural e Comunitária: A esmlha por FORRO REAL é respaldada pela notável

capacidade da dupla de afair públicos diversos e promover a cultura. Suas músicas são

reconhecidas por gera@es de diferentes idades, e seu vasto repertório mescla diversos estilos

musicais, especialmente fonó. A banda Fonó Real é uma das mais renomadas no cenário

musical nordestino, especialmente no gênero fonó. Sua contrataÉo valonza a cultura local,

promovendo a tradição e a identidade cultural de Crateús. Além disso, o fonó é um rÍtmo

profundamente enraizado na culfura nordesüna, e a apresentaçáo da banda reforça essa

tradição, trazendo alegria e celebraÉo à comunidade. A banda Fonó Real possui uma vasta

base de fãs e é conhecida por atrair grandes públims em suas apresenta@es. lsso não apenas

garante um evento bem-sucedido e mm alta participaÉo, mas também contribui para o aumento

do fluxo turístico na cidade durante o evento, beneliciando o comércio local e a emnomia
municipal. Com anos de caneira e uma trajetória marcada por sucessos, a banda Forró Real é

sinônimo de qualidade musical e profissionalismo. Sua experiência garante uma apresentaçáo

de alto nível, proporcionando um espetácrlo memorável para os moradores e visitantes de

Crateús.

Incentivo ao Turismo: A apresentação ígura mmo forte atrativo para visitantes de outras regiões,

impulsionando o fuÍismo e a cultura local e, consequentemente, Íomentando a economia local

em diversos setores. Esta condusão é conoborada pela análise do mercado e pela proleção dos

impactos socioeconômicos posiüvos que eventos dessa magnifude msfumam gerar.

. Viabilidade Tecnica e Logística: Considerando os requísitos técnicos especÍficos e as demandas

logísticas para a realização do evento, incluindo estÍutura de palo, qualidade de som, iluminação

e segurança, verificou-se que a produt'o desünada ao FORRO REAL é plenamente compatÍvel

mm o que pode ser oferecido e organizado no município, assegurando a qualidade e a
segurança do evento.
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Conformidade com Princípios Legais: A opçao pela contratação direta através do critério de
inexigibilidade, fundamentada na singularidade do serviço e na notória especializafo da artisÍa,
está alinhada aos preceitos daLei 14.133D021, oferecendo jusüficativa legal solida para tal
escolha (Art.74, ll).

Assim, ao congregar viabilidade técnica, aderência aos princípios legais, alinhamento com o
planejamento estrategico municipal e resposta eficaz às expectativas da comunidade e potencial econômim,

a contratação da artista FORRÔ REAL mostra-se como a sduÉo mais adequada e vantajosa, cumprindo

mm os preceitos de eficiência, economicidade e desenvolümento sustentável premnizados pela Lei de

Licita@es no 1 4.1332021 .

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E VALORES A SEREM CONTRATADAS

Deste modo, mmo tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse que o valor médio

eslimado, conÍorme dados demonsfados acima, totalizam a monta de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil

reais).

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Apos uma análise minuciosa, mnsiderando os aspectos técnicos, econômicos e de mercado,

úegou-se à decisáo de não parcelar o objeto da contrataçáo da artista FORRO REAL para a animação da

Íestividade em alusiva ao Aniversario do Municipio de Crateus. Esta decisão leva em conta diversos fatores

drave, mnÍorme descrito abaixo:

Avaliação da Divisibilidade do Obleto: O seMço a ser mntratado é intrinsecamente indivisível,

considerando que se trata da apresenta$o de um únim artista em um evento específico. A
diüsibilidade comprometeria a finalidade do evento, que é contar com a performance única e
integrada da artista FORRO REAL.

ITEM DESCRçÃO QTD UND VR UNIT VR TOTAL

1

CoNTRATAÇÃO DE

APRESENTAçÃo DE SHOW

MUSICAL DA BANDA FORRÔ REAI.

PARA COMEMORAÇÃO DO

ANIVERSARIO DO MUNEÍPIO DE

CRATEÚS4E, NO DIA 06 DE JULHO

oE2024.

I SERV R$150.000,00 R$150.000,00



Hcnareús

Viabilidade Técnica e Econômica: Dividir a contratação em lotes ou parcelas aem
redução da qualidade do espeláotlo. Além disso, e@nomicamente, não há vantagens em se
dividir a contratação, dado que a natureza do serviço não se presta à economia de escala que

lusüÍicasse tal divísao.

Emnomia de Escala: No caso específico desta conkataçã0, o parcelamento não promoveria uma
economia de escala. Pelo conbário, poderia acanelar um incremento nos custos relacionados à
logística e gestão contratual, sem nenhum benefício adicional ao município ou ao evenlo.

Competitividade e Aproveitamento do Mercado: Considerando a especificidade do objeto -
contratação de um artista reconhecido e com um público específico - o parcehmento não

incrementaria a mmpeütividade nem possibilitaria um melhor aproveitamento do mercado. A
contratação direta já üsa atender o interesse público almejado, promovendo o turismo da
artistaioso e oltural no município.

Análise do Mercado: A análise do mercado de shows e eventos demonstra que a contratação de

artistas para apresentages únicas, especialmente em eventos de grande significado culfural, se

dá mediante ajustes contratuais exclusivos, que não se beneÍiciariam de um parcelamento do

objeto.

Conclui-se, portanto, que a não diúsáo do objeto da contratação se iustifica plenamente

pelos impactos negativos que o parcelamento teria sobre a qualidade e os cuslos do evenlo,

além de não se alinhar mm as práücas do setor econômim relacionado. Esta escolha está

alinhada com a economicidade, eficiência e eíúcia requeridas pela Lei n0 141§n021,
garantindo a melhor aplicação dos recursos públicos e o atendimenlo dos objetivos pretendidos

pela administraSo.

7. ALTNHAMENTO ENTRE A CoNTRATAÇÂo E 0 PLANEJAMENTo

Este processo de mntratação para a animação das Íesüvidades em alusao ao Aniversario do

Municipio com a apresentaçáo da artislâ FORRO REAL está em pleno alinhamento com o Plano de

Contrata$es Anual da Prefeifura Municipal de Crateús - CE para o exercício financeiro de 2024. A inclusâo

desle evento específico, cujo objeüvo é promover a qJlhJra local, esümular o turismo cültural no município,

e oferecer progmmaÉo de alta qualidade acessível a todos, conesponde dirêtamente aos objetivos

esfatégims Uapdos pela administraçâo municipal para incrementar a economia local e o bem€star da

comunidade.

A decisão de incluir a contrata@ do serviço de animat'o para os festejos em nosso plano anual

baseou-se na relevância do evento para o desenvolvimenlo socral, culfural e econômico do município de

Crateús{E. Estê evento se destaca como um dos principais em nosso calendário anual de festiúdades,

atraindo üsitantes de diversas regioes e promovendo a imagem do município nacionalmente, além de ser

um vetor de desenvolvimento do tuísmo local.

Analisando a perspectiva financeira e considerando a estimaüva de impacto econômico positivo

derivado da realização do evento, a adminisfação municipal planejou oridadosamente pam que a

contratâção deste serviço esteia compatível com o orçamento desünado a eventos crlfurais e turístims no

-
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exercício de 2024, conÍorme detalhado no Plano de Contrataçoes Anual. Esta programaçâo

compromisso da PreÍeitura de CrateúsCE com a práüca de uma gestão fiscal responsável e alinhada aos

princÍpios de eficiência e economicidade dispostos na Lei 14.13312021.

Portanto, a realização deste processo de contratação não apenas atende à necessidade pública de

pÍomover a @ltura e a integra@o comunitária por meio de grandes eventos, mas também está

rigorosamente planejada denÍo do escopo do Planejamento Eslratégio Municipal voltado para o
desenvolvimento sustentável do Município de Crateús4E, assegurando a otimizaçáo dos recursos públicos

e a eficácia na atuação administrativa. Dessa forma, reitera-se o alinhamento estratégico desta contratação

com o Planejamento Anual da entidade para o ano de 2024.

8. RESULTADOSPRETENDIDOS

Os resultados pretendidos com a contratação da artista FORRO REAL para animação das

festividades alusivas ao Aniversaio do Municipio de Crateús - CE no dia 06 DE JULHO de 2024, estão

alinhados mm os princípios e objetivos estâbelecidos pela Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, visando

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administraçáo Pública e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável, conforme preconiza o Art. 11 desta lei.

. Promover a indusão social e o desenvolvimento qJltural da comunidade local através da

valorização da cultura e da artistaiosidade, proporcionando um evento de qualidade e acessível

a todos, conforme os principios da eSciência e do interesse públim delineados na Lei

14.133/202í, AÍ1. 50.

o Atrair visitantes de outras regiões, fomentando o turismo local e impulsionando a economia do

município, em alinhamento ao objetivo de desenvoMmento nacional sustentável e incremento

econômim regional, como mencionado no Art. 1 1, lV da Lei 14.13312021 .

o Garanür a conúataçâr maís vantaiosa para a Administração Pública, observando a

emnomicidade e a eficácia na aplicaSo dos recursos públicos, de acordo mm o Art. 11 , I e lll.
A atração de um artista reconhecido nacionalmente como o FORRÓ REAL deve iusüficar-se pela

expec{aüva de um rehmo social e econômico significativo para o município, respeitando-se os
princípios de moralidade e legiümidade.

o Fortalecer o sentimento de mmunidade e pedencimento, inspirando a participação comunitária

no voluntariado e na organização evento, estimulando a gesEo compartilhada e o
desenvolümento social, o que está em conformidade com o princípio da eficiência e do interesse
público, primado pela nova Lei de Licitaçoes.

o Realizar a conhatação dentro dos paÉmetros de transparência e publicidade, assegurando que

o processo sela conduzido de forma clara e acessivel a todos, em observância aos princípios

estabelecidos no Art. 50 da Lei 14.133, garanündo a impessoalidade e isonomia no tratamento

dos licitantes.
Desta forma, os resultados pretendidos não se reslringem apenas à realizaçÁo de um evento de

grande porte, mas também ao alinhamento com as politicas públicas para o desenvolvimento social, cultural,

econômico e turistico do municipio de Crateús-CE, só a filide dm princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eficiência e interesse públim, conforme estabelecido na Lei no 14.13312021.
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g. pRovroÊttctAs A SEREM ADoTADAS
Para a contrataçâo do artistia FORRO REAL para a animação das fesüüdades alusivas ao Aniversario do

Municipio, a Prefeitura Municipal de Crateús{E deve adotar as seguintes providências detalhadas,

conforme orientado pelo art. 18, §10, Xl da Lei n0'14.13312021:

lnfraestrutura do Local do Evento: Avaliação e adequação do local onde oconerá o evento para
garantir a segurança e a comodidade dos participantes e do artista. Deve abranger a adequação
da estrutura de palm, sistemas de som e iluminafio, acessibilidade, banheiros quimicos, e áreas
dê atendimento emergencial.

Planos de Segurança e Emergência: Elaboração de planos detalhados de segurança para o evento
e de emergência májica, incluindo rotas de fuga, pontos de encontro e coordenaçáo com as
autoridades locais de segurança pública e serviços de emergência,

Capacitação de Equipes: Treinamento específim para os membros da equipe de organização do
evento, segurança, equipe de saúde pÍesente, e outros envolvidos diretamente na execução do

evento, abrangendo desde o atendimento ao público até açoes emergenciais.

Divulgação do Evento: Planejamento e execvção de uma estratégia de marketing e comunicação
para promover o evento, incluindo divulgação em mÍdias sociais, locais, regionais e, se possÍvel,

nacionais, além da uiaçao de material promocional adequado.

ComunicaSo Eficiente: Estabelecimento de canais de mmunicação claros e eficazes entre

organizadores, Íomecedores, equipes de segurança, serviços de emergência e a produção do

artista, assegurando a rápida resolução de quaisquer problemas ou ajustes necessários.

Planejamento Financeiro e Administrativo: Reüsão e aprovação de um orçamento detalhado para

a realizaSo do evento, contemplando todos os gastos previstos, desde infraestrufura, segurança,
divulgaçã0, entre outros, e assegurando a gestão eficiente desses recursos.

Licenças e Autorizaçoes Legais: Obtenção de todas as licenps e autoriza@es necessánas para a

realizafio do evento perante os órgãos competentes, incluindo direitos autorais de execução
musical, alvarás de funcionamento do evento, enfe outros.

a

a

a

a

Essas providências são indispensáveis para o sucesso do evento, garanlindo a segurança, a legalidade

e a eficiêncía da contrataÉo e execução do evento segundo os princípios estabelecidos pela Lei no

'14.13312021.

10. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

A decisáo sobre a não adoção do sistema de regislro de preços para a contrataÉo da artista

FORRÓ REAI para animar as festividades alusivas ao aniversario do municipaio de Crateús-CE,

previsto para o dia 04de julho de 2024, fundamenta-se nas disposiçoes da Lei '14.í33/2021, que

estabelece as normas gerais de licitação e conFatação pública.

De acordo com o Art. 82 da Lei 14.133D021 , o rqistro de preços é uma modalidade que visa facilitar

futuras mntrataçoes, permilindo que os órgãos ou entidades da Administrafo Pública possam se
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beneÍiciar de preços e condiçoes previamente deÍinidos. No entanto, a natureza exclusiva e

desta contrataÉo, que contempla a realização de um único evênto em uma data específica, não se

alinha à dinâmica e ao proflosito do sistema de registro de peços. Tal sistema é mais adequado para

contrataçoes reconentes ou de bens e serviços comuns, caracterizados pela demanda contínua.

Além disso, o Art. 23 da Lei í 4.13312021 ressalta a importância da estimativa de valor da contratação

de forma a refletir os preços praücados pelo mercado, mnsiderando as peculiaridades do objeto

conkatado. A apresêntaÉo da artista FORRÔ REAL , sendo um evento singular e com requisitos

especÍfims de produçáo e logística, implica que a estimaliva de valor deve contemplar condiçoes que

não são comumente aplicáveis a outras modalidades de contrataÉo e que difcilmente se repellriam

em futuras contrataçoes pela Administração Pública.

Outro ponto relevante é o critério da vantagem econômica. A natureza única do evenlo e a
especificidade dos requisitos técnicos e artístims da artista FORRO REAL não se coadunam mm a

lógica de aquisiçáo de bens ou serviços em larga escala, para os quais o registro de preços

normalmente resulta em e@nomia para a Adminisbação, conforme disposto no §50 do Art. 85 da Lei

14.133t2021.

Portanto, considerando a singularidade do evento, as peorliaridades técÍicas e logísticas

envolvidas, e a incompatibiliJade com os objeüvos do sistema de registro de preços vislumbrados pela

lei 14.13312021, condui-se pela não adoção deste regime para a contratação em questã0. Tal decisáo

assegura a aderência aos princípios de eficiência, economicidade, e adequação às necessidades

especÍficas do município de Crateús-CE, em conbrmidade com os objetivos e disposiçoes legais em

vigor.

í 1. DA VEDAÇÃO DA pARTrCrpAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE CoNSoRC|o

Conforme disposto na Lei n' 14.1332021 e com base nos princípios e fundamenta@s nela

estabelecidos, a participação de empresas na Íorma de consórcio para a conbatação da artista

"FoRRÓ REAL ' para a animaçâo das Íesüvidades alusivas ao aniversario de Crateús -CE, no dia 25

de julho de 2024, é vedada, Esta vedação se justifica por diversas razões, detalhadas conforme segue:

Principio da Eficiência e Emnomicidade: O art. 5o da Lei 14.'13312021 enfatiza os princÍpios da

eÍiciência e da economicidade nas contrataçoes públicas. Neste caso, a vedação à participação

de empresas na forma de consorcio visa garantir uma maior eSciência na exeorção do mntrato
e economicidade no uso dc recursos públicos, simplificando o processo de gesEo contratual e
minimizando os riscos relacionados à complexidade administrativa que a gestiio de mnlratos
com consorcios podería ímplicar.

Riscos na Exeoção Contratual: A Lei estabelece, em seu ad.lo, a necessidade de gestão

competente dos contratos, a qual pode ser mais complexa e desaliadora no caso de mntrataçoes
realizadas com consórcios. A dispersfu de responsabilidades entre as empresas consorciadas
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pode câusãr dificuldades no monitoramento e na fiscalizaÉo do coneto cumprim

contrato, aumentando os riscos de inexerução ou execução parcial do objeto contratado.

Garanüa de Objeto Único: Considerando a especificidade do serviço - uma apresentação

musical ao vivo por um artista particularmente reconhecido - a contrataçáo direciona-se para

garantir a exeorção de um objeto único e específico. A formação de consorcios, por sua natureza

desünada a projetos de grande vullo ou complexidade técnica, é inadequada para este tipo de
serviç0, o qual não se ? adeiza pela omplexidade operacional ou técnica que justificaria tal

medida.

Transparência e Limitação de Responsabilidade: A vedaçáo de consórcio segue o princípio da

transparência e limitação de responsabilidade, como mencionado no art. 50 da Lei. Na

mnkatação de um artista para um evento público específico, é fundamental que haja uma linha

direta de responsabilidade comunicacional e contratual entre a administraçáo municipal e o
prestador do serviç0.

Segurança Jurídica: O art. 11 da lei 14.13312021 reitera a importância de assegurar a seleção

da proposta mais vantajosa para a Adminislração Pública e a justa competição, premissas que

podem ser comprometidas pela participação de consórcios. A formação de consórcios, em casos

como o presente, pode diSorltar a definição clara de penalidades por inexecução e complicar o
processo de escolha baseado em criterios técnims objêtivos e tÍansparentes.

a

Em suma, a vedação à participação de empresas na forma de consórcio para a conkatação

especificada jusüÍica-se pela necessidade de garantir a simplificação administrativa, a eÍiciência na

execução, a transparência no processo licitatório e a responsabilização direta do fomecedor perante a

Administração Pública, alinhando-se aos princípios e objetivos da Lei no 14.í 33/2021 .

12. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

Considerando a importância da sustentabilidade e da preservaçáo ambiental, mnforme

estabelecido na Lei 14.13312021, que enfatiza a promoÉo do desenvolümento nacional sustentável mmo

um de seus princípios (Art. 50), o evento alusivo as fesüvidades do aniversario do municipio com a

apresentação do artish FORRÔ REAL requer uma análise detalhada dos possÍveis impactos ambientais,

com a proposi@o de medidas mitigadoras apropriadas. Este evento, marcado pela aglomeração de pessoas

e pela utilização de equipamentos de som e iluminação, pode gerar impactos significativos no meio ambiente

local.

Emissoes de CO2: A grande concentração de pessoas no evento geÍa um aumento significativo nas

emissões de CO2, principalmente devido ao uso de veículos para o transporte dos participantes e da equipe

técnica. Medidas Mitigadoras: Promoção de transpoÍtes coletivos e sustentáveis para os participantes, como

ônibus e caronas solidáías, além do uso de geradores de energia menos poluentes ou alimentados por

Íontes renováveis.
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Resíduos sólidos: A realização do evento pode resultar na geração de uma quantidade sign catrva

de resíduos solidos, como embalagens de alimentos e bebidas. Medidas Miügadoras: lmplementação de

pontos de coleta seletiva no local do evento, esümulando a reciclagem e a redufo de resíduos. Realizaqão

de parcerias com organiza@s de reciclagem locais para o gerenciamento adequado desses resíduos.

Poluit'o sonora: O uso de equipamentos de som de alta potência pode causar desconforto e

impactos negativos na fauna local. Medidas Mitigadoras: Limitaçáo dos níveis de ruído conforme legisla@o

local, realização do evento em horários que minimizem o impaclo na fauna e flora locais e utilização de

equipamentos de som direcionais para reduzira dispersão do ruído. Consumo de água e energia: 0 evento

demandará um aumento no consumo de água e energia, o que impacta os reqlrsos naturais locais. Medidas

Mitigadoras: Utilização de equipamentos eficientes em termos energéücos, promoção do uso consciente de

água entre os participantes e equipe, além da instalação de sistemas que favoreçam o uso de energia

renovável.

lmpacto sobre a flora e fauna locais; A presença massiva de pessoas e a instalaÉo temporária de

estruturas podem afetar a flora e a fauna do local. Medídas Miügadoras: Realização de estudos prévios para

escolha de um local para o evento que cause o mínimo impacto possível, bem mmo a deSnição de rotas de

acesso que evitem áreas de mnservaçã0.

Adotandose as medidas mitigadoras sugeridas, almeja-se minimizar os impactos ambientais do

evento, garantindo sua viatilidade dentro de práticas sustentáveis e em mnsonância com as diretnzes da

Lei 14.13312021 para a promoçáo do desenvolvimento nacional sustentável.

13, POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA

coNTRATAÇÃo

A análise da viabilidade e razoabilidade da contratação da artista FORRÓ REÂL para animação

das fesüúdades alusivas ao aniversario do municipio de Crateús.CE, conforme previsto na Lei no

14.13312021, requer uma avaliaSo qridadosa com base nos principios da eficiência, economicidade, e

atendimento do interesse público. Consequentemente, este posicionamento é fundamentado na legislação

vigente, especificamente nos dispositivos que norteiam a fase preparatória e desempenho da contratação

pública.

De acordo com o artigo 5o da Lei 14fi3n021, a Administração Pública deve observar princípios

como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, e principalmente, o interesse público

e a economicidade que esEo diretamente relacionados à natureza desta contrataÉo. A escolha do artista

FORRO REAL , dada a sua relevância no cenário musical da artistaioso e cultural, alinha-se ao princÍpio do

interesse públim ao promover a cultura e a da artistaiosidade local, com expectativas de ampla aceitação e

participa@o da comunidade e üsitantes.
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O Art. 70 da Lei estabelece a obrigação da autoridade máxima ou indicada pela orga

administrativa de promover gestiio por competências, o que inclui planejar e conduZr contrata@s de Íorma

eícaz e que preencüam requísítos essenciais. Este ponto foi criteriosamente considerado na escolha do

artista, aliado à previsão no art. 11, que visa assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração Pública, além de evitar conkataÉes com sobreprep.

A viabilidade desta contÍatação também se justiÍica pela esümativa de relomo culfural e econômico

para o município, em mnsonância com o disposto no arl. 23, que orienta a esümativa de valor da contratação

compatível com os valores de mercado, observandese a emnomicidade e a eficiência da aplicação dos

recursos públicos.

Portanto, com base na análise dos requisitos da Lei no 14.13312021 e informaçoes pertinentes ao

evento e ao artista, considera-se que â contrataÉo do artista FORRO REAL para a animação das festividas

âlusivas ao aniversario do municipio é plenamente üável e razoável do ponto de vista legal, técnico,

econômico, e cultural. Esta mntratação promove o interesse público ao valorizar a cultura e da

artistaiosidade local, além de trazer beneÍícios econômicos para o município de Crateús{E, resultando

numa escolha beneficiária para a adminishação pública e sua comunidade.

Crateús/CE, 19 de Junho de 2024.
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O valorde referência para a conÍataÉo da artista, 150.000,00 (cento e cinquenta milreais), está dentro de

um parâmetro razoável, considerandose a magnitude do evento e o esperado retomo comunitário e

econômico. Adicionalmente, conforme o artigo 2ô, a contrataÉo alinha-se ao desenvolvimento nacional

sustentável, ao promover a cultura e Íortalecer a identidade local, conkibuindo, portanto, para o turismo e o

comércio no município.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO


